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RESOLUÇÃO Nº 10, DE 18 DE MAIO DE 2026
Dispõe sobre o deferimento de registro do 
Hospital dos Fornecedores de Cana – HFC 
junto ao Conselho Municipal de Saúde de 
Piracicaba.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACICABA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela legislação vigente, e

CONSIDERANDO a Resolução nº 07, de 13 de maio de 2026, que dispõe 
sobre a emissão de registro para entidades que prestam serviços de saúde no 
Município de Piracicaba;

 
CONSIDERANDO o Processo CONSELHOS 2026/000030, no qual o 

Hospital dos Fornecedores de Cana – HFC solicita registro junto ao Conselho 
Municipal de Saúde de Piracicaba; 

CONSIDERANDO que, após análise da documentação apresentada, 
verificou-se que a instituição atende aos requisitos estabelecidos na Resolução nº 
07/2026;

RESOLVE:

Art. 1º Fica deferido o registro do Hospital dos Fornecedores de Cana – HFC 
junto ao Conselho Municipal de Saúde de Piracicaba.

Art. 2º O HFC passa a constar como instituição devidamente registrada 
neste Conselho, nos termos da Resolução nº 07, de 13 de maio de 2026. 

Art. 3º O registro concedido não dispensa a instituição do cumprimento das 
demais obrigações legais, sanitárias, regulamentares e administrativas aplicáveis. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 18 de maio de 2026. 
 

Hugo Nogueira Luz
Presidente do CMS de Piracicaba

Homologado
Gustavo Laposta de Aguiar
Secretário Municipal de Saúde
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Assinaturas do documento

"Resolução 10_2026_Registro HFC"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: MR43TG7F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GUSTAVO LAPOSTA DE AGUIAR (CPF: ***.679.618-**) em 18/05/2026 às 10:21:18 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 15:13:48 e válido até 16/07/2028 - 15:13:48.

(Assinatura do Sistema)

HUGO NOGUEIRA LUZ (CPF: ***.872.388-**) em 18/05/2026 às 10:12:54 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 15/04/2026 - 16:46:44 e válido até 15/04/2029 - 16:46:44.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo CONSELHOS

2026/000030 e o código MR43TG7F ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a
conferência.


